
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sao Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação n° 1227/2020
Processo de Administrativo n° 4789/2020
Pregão Eletrônico n° 05/2021
Ata de Registro de Preços n° 37/2021
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de Sao Paulo, na Rua Galicio Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido
aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 —
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, e, de outro lado a empresa T-SALE COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°
38.049.546/0001-00, com sede a Rua Alfredo Pioltine, n° 1003, Itobilandia, na cidade de
Itobi, Estado de São Paulo, CEP 13715-000, telefone de contato (19) 3647 1567, endereço
eletrônico e-mail: licitacoestsale@gmail.com, dados bancários: Banco do Brasil - Agência
0418-9, Conta Corrente n° 100718-1, daqui por diante denominada
"COMPROMISSÁRIA", representada neste ato pelo Sr. JEFERSON LUIS KOSSAR,
representante legal, nascido em 03/12/1990, portador da Cédula de Identidade RG n°
47.166.364-5 SSPSP e inscrito no CPF/MF sob o n° 377.134.388-74, residente e domiciliado
na Rua Prudente de Moraes, n° 284, Centro, na cidade de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, CEP 13880-000, telefone de contato (19) 98145 6550, endereço eletrônico e-mail:
jefersonkossar@gmail.com, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÃRIA,
neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDIT 'PREGÃO ELETRÔNICO N°
05/2021, de acordo com seus respectivos preços ab xo dis riminados:

Seq. Cai esorlç0o arcMo 4 actg. U.M. Vt. Unit W. Total

7 353.650000.1 AMID E MILHO 500 (IA 1.17603. SAMAR 500 KG 8.000d 4.000,0C

AM 500 G A 1.0000.
ESPECIFICAÇÃO

0 AMIDO D E SER FABRICA DO A PARTIA DE MATE S PRIMAS S E LIMPAS, ISENTAS DE AAATERIATERROSA E DE PARASITAS.
NÃO POD DO ESTAR ÚMIDOS, FERMEN'ADOS DU NÇOSOS. SO A FORMA DE PO, DEVEM PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO
OUAND COMPRIMIDO ENTRE OS DED0,;..
INGR ENTES: AMIDO DE MILHO. RAO oop',ITEM G TEN.
EM GEM PRIMARIA'. CAIXA DE PAPELAOOU ALAGEM LINT SA CONTENDO 500 A 1.000GRAMAS DEVIDAMENTE ROTULADAS
CO CAME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
VA DADE MINIMA 00 01 (UM) ANO

I 353380173.375 BISCOITO DE LEITE RENATA 400 KG 10,000; 4.000.00
- BISCOITO DE LENT, INGREDIENTES: FAR lO I ICA A 1 A 1 OUC . UCAR. G0R.0 UA VEGETAL

C
CREME DE MILHO, ACUCAR INVERTIDO,
AMOMIA (INS50311) E BICARBONATO DE S

L ES ABILIZ TES, LECT1NA DE SOJA (I5lS322). FERMENT OS QUIMICOS. BICARBONATO DE
10 (I S500 ACIDULANTES„ ACIDO L ACTICO (1NS270), SECO FRESCO E INODORO.
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9 I 363.380171.334

ESPECIFICAÇÃO

RENATA 400 I KG 8,9004
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIO EC IDA COM FERRO E ACIDO FOLK°, ACUC AR, GORDURA
VEGETAL AMIDO, ACUCAR INVERTIDO, SAL, ESTABI L1ZANTE LECITINA DE SOM., FERMENTOS MIMIC OS: BICARBONATO DE AMONIO,
BICARBONATO DE 00010 E PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO. CONTEM GLUTEN EMBALAG EM PRIMARIA TIPO FLOW PACK ATOXICO.
CONTENDO ENTRE 100 E 200 (CEM E DUZENTOS) GRAMAS, DEVIDA LI ENTER OTULADA CONFOME LEGISLACAO ViGENTE E
REEBALADA EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO. COM ABAS SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM FITA PLÁSTICA ADESIVA,
CON TENDO ENTRE 03 E 10 (TEES E DEZ) KG. VALIDADE MINI MA DE 6 (SEIS) MESES E FABFLICACAO HAD SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS
DA ENTREGA DO PRODUTO_

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 3,560.00

11 351160008.137

ESPECIFICAÇÃO

3,500)EXTRATO DE TOMATE 340 GRAMAS FUG INI 1200 I, UN
zaira b de tomato concentrado etc lata au sache de 340g. Inge. tenter tcrnate acuoar e saL Composicao maxima de sadia 13 ml, minima de
proteína 0,7 g, minima de thee alimentar 0,7g na porslo de 30g. N3o conter glúlen. Validade minima rle 12 (doze) meses.

4_200 , OC

13 353.140020.130

ESPECIFICAÇÃO

DE1iC1A I 1000 POT
MARGARINA COM SAL POTE 'S03 G. LIVRE DE GORDURAS T ANS, ORIUNDA DE OLEO VE ETAL C OMÈST11, EL, CONTc VITAMINAS,
ACUCAR E CLORETO DE SODIO DENTRO DOS P ADROES LEGAIS. COMPOSICAO CENTE SIMAL APROXIMADA EVEFtA SER: LIPIDIOS 65
A 80%, 45 0 101CG DE VITAMINA A. CREMOSA COM ADICAO DE SAL, PR ODUZIDA E EMBALA DA DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA
A LEGISLACAO (PORTARIA 372 DE 1097-MA). EMBALAGEM PRIMARIA. POTE PLASTIC() COM TAMPA E LACRE INTERNO , CONTENDO 500
(QUINHENTOS) GRAMAS. DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORM E LEGISU0CAO VIGENTE E REEMBALADA EM CAIXA DE PAPE LAO
REFORCADO DEVIDAMENTE LACRADA CO NTENDO DE 10 A 12 (DEZ A DOZE) KG. VALIDADE MINIMA DE 04 (QUATR 0) MESES E
FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 (TRINTA) D IAS DA ENTREGA DO PRODUTO. (0 PRODUTO DEVE TER REG ISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA- SIP)
O LICITANTE QUE OFERECER A MELHOR OFERTA DE PREÇO DEVERA APRESENTAR NO PRAZO PREVISTO NO EDITAL PARA TODOS OS
SABORES ELENCADOS NESTE ITEM*
- AMOSTRAS al EMBALAGEM ORIGINAL
- FICHA TECNICA ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA

MARGARINA COM SAL POTE 5000. 4,410Cit 4.410,0C

04 353.02017.739 MOLHO DE TOMATE TEMPERADO REFOGADO, SACHE
3400506

FUGINI 1200 SCH 1.3100 1.572.00

ESPECIFICAÇ.ÃO Invedtentes: Tomate, açúcar crisis!, sal rettnado. anu-s modificado. oleo refinado de SOO. salsa, alho, realsador de sabor glutamato rnonossodco e
conservador benzoato de sadio. Sem gluten. Sacites de 340 g.

Total 21.742.00

Valor total da Ata de registro de Preços: R$ 21.742,00 (vinte e um mil setecentos e
quarenta e dois reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COZINHA COMUNITÁRIA, conforme especificações do
ANEXO I — Termo de R; ência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e
seus anexos, que o integr. completam.
1.2. Este instrumento n.s ob ga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras pidend. ocorrer licitações specificas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licit çã. oledecidas à legislaçã. sertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a srefe n ia de trnecimen em igualdade de condições.
1.3. As aquisiçõ: dos • outos gistrai es neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecime o, emiti. s • -lo Município de Pirassununga.

LÁUSULA Ar DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. 0 regime de execução é o e enoi preço.

CLÁUSULA ERCEI • — D
3.1. A presente A a terá vai s ade de

ENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
zb) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUA TA — DO PREÇO
4.1. 0 valor registrlde e a especificação encontrai -se elencados no quadro acima.
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CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. 0 pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da
respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente da Cozinha Comunitária.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT
162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado de Sao Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada corn o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício, à. conta das dotações
assim classificadas:

13.01 Promoção Social
Categoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica Orçamentaria 08 244 4002 2129 RP F01
Código de Aplicação 5100000

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA UTILIZAÇ A' O DA A DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Re !,•: o • e Pr, os q • lquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, ar lante pré ia •nsulta .o órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a van tern e, respe ad s no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666 e no Decreto u icipal n° ..863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor seneficiário da A . d- Registro 4e Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, op . pela aceitação ou no o fornec -nento, desde que este fornecimento
não prejudique as ob gações anteriormente ,s midas.

CLÁUSULA ri ITAVA— DO C • 1, " IF • ENT e DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROP NEN

8.1. 0 Proponente tell o seu registro de p e o ca elado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o con d rio ea ampla defesa:
—A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cump ir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028
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b) 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, fica ujeito A:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licit ir e con -atar com a Prefeit a Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, m preju o das multas .revistas neste edital e contrato, bem corno
demais cominaçõe
d) Declaração de m i ,ne'dade par licita, ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 6/93.
10.1.1. As sang es prey t nas al eas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantem:nte com a 'b" facultada a defesa prévia do interessado no prazo de

5 (cinco) dias, c ntado a parti d data da n.otificação.
1 0.2. As penal dades não ex r ponsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
vencedora inco ra nas mesm
10.3. Se a licita te venced ra não ob o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa idria de % (urn por cento) • or total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o lim te de 0 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado,
a critério do Mu ici o, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028

JEFERSON LUIS KOSSAR:37713438874 ot!ZrXo.1115011 LUIS KOSSAR311.388,1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item
anterior, incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor
total da contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência da contratação e/ou de
suas partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará A. Prefeitura, A. titulo de honorários advocaticios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial da contratação, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustado,
sob pena de rescisão contratual.
1 0.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
1 0.10. 0 pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou
força maior, só será recebido pela Administração se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS

1 1.1. As entregas serão parceladas de acordo corn as necessidades da Cozinha Comunitária.
1 1.2. Os produtos deverão ser entregues na Cozinha Comunitária, sito à Rua Francisco
Eugenio Malaman, n° 30, Jardim Carlos Gomes, de segunda a sexta, no horário das 07h00 as
10h30. Após esse horário, as mercadorias não serão recebidas. Um - sresentante da unidade
requisitante fará o pedido por escrito, via e-mail e a contratad. ell • prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados do pedido, para efetuar a entrega, sob sena d. aplicação das sanções
cabíveis.
11.2.1. As entregas somente poderão se lizadas ai os a em, ssão da Autorização de
Fornecimento AF ex e edida tela  • Lit, terial • a Prefei ra.
1 1.2.2. Os materiais utilizados embalagens d
e recomendações de saúde e giene que sejam ca
1 1.2.3. 0 recebimento do produtos será em co
Federal n° 8.666/93, me• ante recibo.
1 1.3. Um determinas • objeto selrá inteirament
seguintes condições:
1 1.3.1. Caso tenha sis tre
em seu anexo, no edital ou na proposta.
1 1.4. Constatada qualquer irregularidade quanto
entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo
(quarenta e oito) horas.

vem
aze
for

star em
de prote
idade • •

•onformidade corn as normas
er os produtos embalados.
rn os artigos 73 a 76 da Lei

ecusas pela I •

s especific eies a ferentes das contidas no Contrato e

a
alidade, quantidade, peso, no ato da
mesmas serem repostas no prazo de 48
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1 1.5. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada tell de providenciar a substituição dentro de
48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem
adição de qualquer ônus à municipalidade.
1 1.6. Todo produto deteriorado, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado
pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de qualquer ônus para a
municipalidade.
1 1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este instrumento.
1 1.8. A entrega dos gêneros deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado com jaleco
e protetor de cabelos (bond ou toca capilar), portando crachá de identificação.
11.9. Despesas corn frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.
1 1.10. Com base nos prazos de validade informamos nos descritivos quando da entrega os
gêneros deverão ter no mínimo 30 (trinta) dias de fabricação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar A unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, as partes dos
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos
empregados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências os oderes públicos e pagar, As suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas auto idades.
12.8. Não sera permitido . pessoa da Contratada o ace o A área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalh
12.9. Organizar-se técnica e admini trativament, de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumi.. s.
12.10. Não sell( ace os, m nenhu a ipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especificações co tidas no er de Refe eta.

CLÁUSULA. DÉCIMA TE C - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar empresa yen dor toda qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
1 3.2. Efetuar o pa mento A empr sa ence.. ra no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no t do ou em rte, os roe z que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do T mo de ' ferência.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128— 13630-900 -(19) 3565-8028
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18.4. Exercer a fiscalização acerca dos produtos ofertados, se os mesmos atendem aos
requisitos deste edital e Termo de Referencia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso Il do art.
65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado sera convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E Á
PROPOSTA

1 7.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 05/2021 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora, o pedido isderá ser cancelado, a critério da
Administração, independentemente da aplicação a s sftnções cabíveis.
18.2. 0 Município de Pirassu ga s reserva ao i irei /o de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusd- s ou soli 'tar subs ituiç es, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adqu r no todo o em parte, fejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente ha inconveniência admin .trati• a para seus serviços e por razões de
interesse público.
18.3. Despesa com frete e descar egam nto orrerA a. • I I a empresa
vencedora.
18.4. Os prod tos deverão oe ac rdo om os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA NO A - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, au nte toda vigência desta Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA MUNICIPAL

19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, Erman o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Pirassununga, de

TADEU URBAN

ALECANRA RO NI SCHOLLING
G N°28. 6.058-9

de 2021.

JEFERSON LUIS Assinado de forma digital por

KOSSAR:3771343887 JEFERSON LUISKOSSAR:37713438874

4 Dados: 2021.03.15 07:20:32 -0300'

T-SALE COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA.

CNPJ n° 38.049.546/0001-00

ANGEL1TA FRAN DE SOUSA
RG N° 32.57 .112-9
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Solicitação n° 1227/2020
Processo de Administrativo n° 4789/2020
Pregão Eletrônico n° 05/2021
Ata de Registro de Preços n° 37/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Compromissária: T-SALE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COZINHA
COMUNITÁRIA.

"ANEXO ÚNICO"

Seq. Cód, Descrigeo MarcarModeio Oide. U.N. W. tine. Vt. Total

353.650000.1 AMIDO DE MILHO 500 GA 1.0000. SAMAR 500 KG 8.000C 4.000.00

ESPECIFICAÇÃO
AM IDO DE MILHO 500 GA 1.0000.

OAMIDO DEVE SER FABRICA DO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E DE PARAVTAS,
NAO PODENDO ESTAR GMIDOS, FERMENTADOS OU RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PO, DEVEM PRODUZIR LIGEIRA CREPffAÇA0
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS.
INGREDIENTES: AMMO DE MILHO. NÃO CONTEM GLUTEN.
EMBALAGEM PRINIARIAI: CAIXA DE PAPELÃO OU EMBALAGEM LEITOSA CONTENDO 500 A 10003RAMAS OEVIDNS4EHTE ROTULADAS
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE.
VALIDADE MINIMA DE 01 (UM) ANO

8

ESPECIFICAÇÂO 
FERRO E AC 00 POLI

353.3130173.336 BISCOITO DE LEITE RENATA I 400 ! KG cl

ISCOITO DE LEITE, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COP. . ACUCAR. GOR URA VEGETAL
CREME DE MILHO, ACUCAR INVERTIDO, SAL ESTABILIZANTES, LECTINA DE SOJA (INS322). FERMENT OS QUIMICOS. BICARBONATO DE
AMOM IA (INS50311) E SI CARBONATO DE SODIO (INS5000)ACIDULANTES, ACIDO LÁCTICO (INS270), SECO FRESCO E INODORO.

10.000013 4.000.00

353.380171.334

ESPECIFICAÇÃO

RENATA I 400 ) KG

BISCOITO DOCE TIPO MAIZE INGREDIENTES: FARINHA E TRIGO ENRIQUECIDA COM ERRO E ACIDO FOLIC°. ACUO AR. GORDURA
VEGETAL. AMIDO, ACUCAR INVERTIDO, SAL, ESTABI LIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS mimic OS• BICARBONATO DE AMONIO,
BICARBONATO DE SODIO E PIROFOSFATO ACIDO DE 50010. CONTEM GLUTEN. EMBALAG EM PRIMARIA TIPO FLOW PACK ATOXICO,
CONTENDO ENTRE 100 E 200 (CEM E DUZENTOS) GRAMAS. DEVIDA MENTE R OTULADA CONFOIAE LEGISLACAO VIGENTE E
REEBALADA EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM ABAS SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM FITA PLASTICA ADESIVA.
CON TENDO ENTRE 03 E 10 (IRES E DEZ) KG. VALIDADE MINI MA DE (SEIS) MESES E FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS
DA ENTREGA DO PRODUTO.

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 8,9000 3.560,00

11 I 353.100006.137

ESPECIFICAÇÃO

EXTRATO DE TOMATE 340 GRAMAS FUGINI 1200 I UN 3.500) 4.200.00

In e tomate concentra o em ata ou sac g. n mgte ates: tomate, agucar e sal. Cornpostgao maxima de sod* 13 ml, mtntmo e
proterna 0.7 9, minim de fibra atimentar 0.79 na porgeo de 30 g.143o center Olken. Validade minima de 12 (daze) meses.

3 I 353.140020.

ESPEC1F1CAÇA0
3e .1ARGARINA COM SAL POTE 5000. LIVRE DE GORDURAS RANS. 0 NOASE C/LE0 VE ETAL C 0 ItSTIVEL, COINT DO VITAMINAS,

ACUCAR E CLORETO DE SODIO DENTRO DOS P A LEGAIS. APOSICAO DENTE MAL APROXIMADA 13 EVERA SER: LIPIDIOS 85
A 80%, 45 0 MCG DE VITAMINA A CREMOSA AD1CA- R ODLIZIDA E EMBALA DA DENTRO OAS NORMAS QUE DETERMINA
A LEGISLACAO fP ORTARIA 372 DE 1997 EMBALAGEt IA: POTE PLASTIC° COM TAMPA E LACRE INTERNO. CONTENDO 500
(QUINHENTOS) GRAMAS. DEVIDAM RO TULADA CO LEGISLACAO GENTE E REEMBALADA EM CAIXA DE PAPE LAO
REFORCADO DEVIDAMENTE LAC CO NTENDO DEI (DEZ A DOZE) K .VALIDADE MINIMA DE 04 (QUATR 0) MESES E
FABRICACAO NAG SUPERIOR (TRINTA) 0 IAS DA E ADO PRODUTO. • PRODUTO DEVE TER REG 1STRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA- SW)
0 LICITANTE QUE OPERE A MELHOR OFERTA DE DEVERA APRES TAR NO PRAZO PREVISTO NO EDITAL PARA TODOS OS

353.920317.739

ESPECIFICAÇÃO

MARGARINA COM SAL POTE 500 G

SABORES EL.ENCADOS .tSTE ITEM:
- AMOSTRAS EM Et GEM ORIGINAL,
- FICHA TECNICA P IGI AL OU COPIA AUTENTICADA

MOLHO 13

Ingredient
=MIN

DELICI

OMATE TEMPERADO REFOGADO.
34013500 

• Tomate, awcar cristal. sal refinado, -
or benzoato disodia. Sem gKa* en. Saches cl

1000 POT 4.410

salsa !ha,. realgador de saber glut to stones

Total

4.410.00

21.742.00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE P ÇOS: R$ 21.742,00 (vinte e um mil setecentos e
quarenta e dois reais).

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa po tal 128— 13630-900 - (19) 3565-8028
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

Período de gestão
18/02/2020 a 31/12/2020

01/01/2021 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCES conforme previsto no Artigo 2° das Instruções
n°01/2020, conforme "Decla açã de Atualização Cadastral" ora anexada.

MILTO S ADEU URBAN
env icipal

v . .ov.br

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128— 13630-900 - (19) 3565-8028

Assinado de forma digital por JEFERSON LUIS
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Solicitação n° 1227/2020
Processo de Administrativo n° 4789/2020
Pregão Eletrônico n° 05/2021
Ata de Registro de Preços n° 37/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Compromissária: T-SALE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COZINHA
COMUNITÁRIA.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro — OAB/SP 83.082; Dr. Caio
Vinícius Peres e Silva — OAB/SP 214.257; Dra. trica Regina Pianca — OAB/SP 206.780 e Dr.
Cleber Botazini de Souza — OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan — OAB/SP 214.302;
Dr. Matheus Baldovinotti — OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi — OAB/SP
422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011
do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, ',loos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proc so, s do publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte II • Tribu al de Contas do Estado de Sao
Paulo, em conform idade corn o artigo 90 da Lei ' omplei • entar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a partir de ent: , cont em dos pra is processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações p
módulo eletrônico do"
no Artigo 2° das I
Cadastral anexa(s
e) é de exclusiva

soais dos respon
adastro Corporativ

struções n° 01/2020,

.veis pel
CESP

onform

s contratante estão cadastradas no
CadTCESP", nos termos previstos
"Dec I • tualização

sponsabilidade do co o ao man er seus dados sempre atualizados;.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa pos 1128— 13630-900 - (19) 3565-8028
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGA0 / ENTIDADE: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

ORDEN R DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

RESPO IS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Nome.
Car
C

DIMAS TADEU U AN
nicipal
1

PELA CONTRATADA: 
Nome: JEFERSON LUIS KOSSAR
Cargo: Representante Legal
CPF: 377.134.388-74

Assinado de forma digital por
JEFERSON LUIS JEFERSON LUIS

KOSSAR:37713438874 KOSSAR:37713438874Assinatura: Dados: 2021.03.1507:21:56 -0300'
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

COMPROMISSÁRIO: T-SALE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA

CNPJ N°: 38.049.546/0001-00

PROCESSO ADM. N° 4789/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2021

ATA DE PREÇOS N°: 37/2021

VALOR TOTAL: R$ 21.742,00 (vinte e um mil setecentos e quarenta e dois reais).

DATA DA ASSINATURA

VIGÊNCIA / 0.3 / aoa62.,
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COZINHA
COMUNITÁRIA.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes A. correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na ige à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos .uano reqwsitados.

Pirassununga,

ADEU URBAN
unicipal

de 2021.

JEFERSON LUIS KOSSAR:37713438874 Assloado de forma digital por IEFER5ON LUIS KOSSAR37713438874
Dad., 2021.03 15 07.22.15 -031RY
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/1012020 As 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Takrone Celular

• Endereço Residencial

Atesto também que o endereço de e-rnall preteltodimasurban@hotrnall.com, Indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP. é o endereço de contato corn o Tribunal,
e qua é minha rersponsabi;idade manta-lo atualizado no caso de qualquer alteractIo.

Met° de autentIcIdade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BEO3F3D9EA32B96EDA0 0165C7F54883B0113660C4296882CO26F7F5

Esta ar ficado e sus autenticidade 6 gatentida pets chave

0711 ba6f-b8ca-40d7-95dc-d8f104a0e926

Rara conferência, acesse https://wmm4.tce.sp..neri.briverificacao4ocume
insea a chave acirria, nit *toner; ode OR Code eprenntadoao lado.
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